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Ao Senhor Protooolaiosobm_l_a&ã____ _ _

Pedro Socorro do Nascimento
Prefeito do Município de
LIMEIRA DO OESTE - MG m-IQ-Lm-wm“-Q9-"-&mRoberta Fonseca da Costa

Diretora de Departamento
de Comunicação Social

Senhor Prefeito,

Venho respeitosamente solicitar que seja resolvida a situação do
transporte dos professores e serviçais à escola da zona rural.

Uma parte dos funcionários da Escola Municipal Honório Silveira
Lacerda que mora na cidade de Limeira do Oeste, dispõe de transporte para se

deslocar até a referida escola.
Porém os funcionários que residem na zona rural não têm a mesma

oportunidade.
Desde que nosso município se tornou independente esses profissionais

tinham transporte gratuito e por isso entendo que é um direito garantido e que os

direitos de todos são iguais, independente de morarem na zona urbana ou rural.
Porém, se o município não puder oferecer o transporte que deixe os

servidores aguardando em suas casas pelo início das auias.

Atenciosamente,
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